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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE - PI 

GABINETE DO PREFEITO 
M°Ãri'êõs 
PARENTE 

PORTARIA N." 01 23/2025 U E 05 U E AGOSTO UE 2025 

O rREFEITO DO MU ' ICÍrlO DE MARCOS rARENTE. ESTADO DO PIA Ui. no U$1J dc suas 

atribuições legai s constantes na Lei Orgânica do Municlpio de Marcos Parente. confom1c art. 70. V e XVI li e 

de 11cord<, com me l .cii,i de nº 2R3 de 20 23. nº 297 de 20 24, nº 3 1 O e nº 3 12 de 2025. 

R ESOLVE : 

Art , 0 1° -NOMEARoSru.. ANAFRANCISCA DESOUSASl l.,VA, C PF 11"' 008.104.453-44, parn exerccr 

o cargo cm 1.:omissüo de DIRETORA DA C REC HE 1ARLÚCIA DIAS DOS SANTOS.junto a Secretaria 

Municipol de Educação. cnqut'lnto bt'm scn •ir no desempenho de su:is funções. 

Arl . 0 2º - A prc1e1cntc Port11ri11 re troage seus cfciios cm OI d e ng()Slo de 2025. rcvog11ndo-sc os disposições cm 

cunlrâriu u suu publieuçãu. 

Gitbinetedo Prefeito Municipal de Marcos Pitrente, Estado do Pia ui, em OS de agos to de 2025, 

GedisonAh·es Rodri~ues 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUM PRA-SE. 

GABINETEOO PREFEITO 
Praça Dymo Pires Ferreira. 261-Centro-CEP: 64 .845-<XXl. tel :89 ~1-1277 

CNPJ: 06.554.133/0001-96 / prefe1tuntdRm1nc:oRpRrRnte@gma1Lmm - MARCOS PARENTE - Piauí 

ID: 76BFA6CDF37B4 
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DECRETO Nº 035/2025, OE 05 OE AGOSTO OE 2025. 

MARCOS 
PARENTE 

Cria os compone ntes do Municlpio d e Ma,-cos 
Pa,-ente,- Eslado do Piaul, alravés da Secretaria 
Municipal de SaUde. cria o NUcleo Municipal de 
SBgur-,.1nç1t do Paciente e dlt o ut,-ss provlddnclss. 

O PREFEITO DE M arcos Parente - PI , no uso de suas atribuições constitucionais e legais 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

A CRIAÇÃO DO NÚCLEO MUNICIPAL DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

(NMSP} NO MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada RDC nº 36, de 25 de julho de 20 13, 

da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 529. de 1° de abril de 0 13, do Gabinete do Ministro da SaUde; 

O Prefeito Municipal DE Marcos Parente, no uso de s uas atribuições legais, que lhe sao 

conferidas pela Conslltulção Federal, Constituição Esladual e art. 92, inciso XXV da Lei 

Orgênlca do Município; 

Art . 1°. Fica in stituído o Núcleo Municipal de Segurança do Paciente da Secretaria Municipal 

de Saúde de Marcos Parente (NMSP). conforme legislação atinente a promoção da melhoria 

da qualidade nos serviços de saúde. 

Art . 2°. O Núcleo Mun icipal de Segurança do Paciente - NMSP é a In stância do serviço de 

saUde criada para promover e apoiar a implementação de ações voltadas à segurança do 

paciente, tendo seu funcionamento definido no p resente Regimento. 

Art. 3°. O NMSP tem por objetivo contribuir para a qualificação do cuidado em saúde em 

todos os serviços de saúde do município de Saúde de Marcos Parente. 

Art . 4° . O NMSP fica rã vinculado à Secretaria Municipa l de Saúde de Marcos Parente. 

Art. 5°. O NMSP será formado para o desempenho das atividades a e le inerentes e se reunirá 

01 (uma) vez por mês utilizando o ca lendário das reun iões o rdinárias. 

Art . 6° . O NMSP adotará os principias e diretrizes da RDC nº 36/2013, que institui ações de 

segurança do paciente nos serviços de saúde: § 1 °. A melhoria continua dos processos de 

cuidado e do uso de tecnologias da saúde: § 2°. A disseminação sistemática da c u ltura de 

segurança: § 3°. A articulação e a integração dos processos de gestão de risco; § 4 ° . A 

garantia das boas práticas de funcionamento do serviço de saúde. 
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Art. 7°. Compete ao NMSP: 1 - Promover ações para a gestão de risco no serviço de saúde: 

li - Desenvolver ações para a Integração e a articulação multiprofissional no serviço de 

saúde; Ili - Promover mecanismos para identificar e avaliar a existência de não 

conformidades nos processos e procedimentos realizados e na utiliz ação de equipamentos, 

medicamentos e insumos propondo ações preventivas e corretivas; IV - Elaborar, implantar, 

divulgar e manter atualizado o Plano de Segurança do Paciente (PSP) em Serviços de 

Saüde: V - Acompanhar as ações vinculadas ao Plano de Segurança do Paciente em 

Serviços de Soüde; V I - Implantar os Protocolos de Segurança do Paciente e realizar o 

monitoramento dos seus ind icadores; V II - Es tabelecer barreiras para a prevenção de 

incidentes nos serviços de saUde; V III - Desenvolver, implantar e acompanhar programas de 

capaciLação Am segurança do pacien te e qualidade em serviços de saúde ; IX - Analisar e 

av<1:1 liar os dados sobre incidentes e eventos adversos decorrentes d.:a prestaç~o do serviço 

de saüde: X - Compartilhar e divulgar à dlreção e aos profissionais do serviço de saúde os 

resultados da anãllse e ovaliação dos d ados sobre Incidentes e eventos odversos 

decorrentes da prestação do serviço de saúde; X I - Notifica r ao Sistema Nacional d e 

Vigilância Sanitária os eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saUd e ; XII 

- ManIer sob sua guarde e disponibiliz er .Q autoridade sar,itéria, quando requisitado, as 

notificações de eventos adversos; X III - Acompanhar os alertas sanitários e outras 

comunicações de risco divulgadas pelas autoridades sanitárias. 

Art . 8 º. O NMSP é composto por um grupo de profissionais da área de saúde. de nível 

superior, formalmente designado para planejar, e laborar, implementar, manter e aval iar o 

Plano Municipal de Segurança do Paciente (PMSP). adequado às caracterlsticas e 

necessidades da rede munlclpal d e Saúde. § 1° . Considera.se PMSP o conjunto de ações 

desenvolv idas deliberada e sistematicamente e laborado pelo NMSP que estabelece 

estratégias e ações de gestão de risco com vistas à redução máxima possível da Incidência 

e da gravidade dos eventos adversos que possam ocorrer nos serviços de saúde. § 2°. As 

a ti vidades de segura nça do paciente. entre outras. que serão desenvolvidas nos serviços de 

saúde estão listadas a seguir: 1 - Identificação. análise. avaliação, monitoramento e 

comunicação dos riscos no serviço de saúde, de forma sistemática: li - Integração dos 

diferentes processos de gestão de risco desenvolvidos nos serviços de saúde: Ili -

Implementação de protocolos estabelecidos pelo Ministério da SaUde que se enquadram 

nas unidades de saúde; IV - Identificação do paciente ; V - Higiene das m ãos; V I - Segurança 

cirúrgica; VII - Segurança na prescrição, uso e administração de medicamentos; 

V III - Segurança no uso de equipamentos e materiais; IX - Prevenção de quedas dos 

pacientes; X - Prevenção de úlceras por pressão: X I - Prevenção e controle de eventos 

adversos em serviços de saúde. lnclulndo as Infecções relacionadas à assistência à saúde: 

X II - Segurança nas terapias nutricionais cntera l e parenteral; XIII - Comunicação efetiva 
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entre profissionais do serviço de saúde e entre serviços de saUde; XIV - Estimulo é 

participação do paciente e dos familiares na assistência prestada; XV - Promoção do 

ambiente seguro. § 3º. O NMSP funciona como órgao de assessoria Junto ao Secretário 

Municipal de Saúde. e de execução das ações de segura nça do paciente. estando 

assegurado sua autonomia funcional junto aos setores estratégicos para o controle das 

infecções. § 4°. Em caráter complementar, poderiio ser incluidos representantes de nivel 

médio das ãreas d e enfermagem. odontologla, farmãcia ou administ ração, respeitado o limite 

de 02 (dols) Integrantes. 

Art. 9 º. O monitoramento dos incidentes e eventos adversos sera realizado pelo NMSP, o 

qual seguirâ fluxo est.:tbetecido no PMSP. 

Art . 100. A estrulura do NMSP será composta: 1 - Secre tário Municipal de Saúde; li -

Representante Técnico da Coordenação da Atenção Primária à Saúde; Ili - Representante 

Técnico da Coordenação de Saúde Buca l; IV - Representante Técnico da A ssis tência 

Farmacê utica; V - Representante T écnico da Vigilância Epidemiológica: VI - R e prese ntante 

das equipes médica/enfermagem : 

Art. 11 . Os representantes das Coordenações, Gerências, Comitês, Núcleos que comporão 

o NMSP estão relacionados no Art. 10º serao indicados e apresentados pela Secretária de 

Saúde. 

Art . 12. Aos membros do NMSP compete: 1 - Estudar e relata r nos prazos estabe lecid os. as 

m a té rias que lhes forem atribuidas pelo Coordenador: li - Comparecer às reuniões, relatando 

expedientes. proferindo voto o u pareceres e mani festando-se a respeito d e matérias em 

discussão; Ili - Requerer votação de maté ria em regime de urgência; IV - Desempenhar as 

atribuições que lhes forem designadas pelo Coordenador ; V - Apresentar proposições sobre 

as questões inerentes ao Núcleo: VI - Em caso de impedimento. comunicar seu suplente 

para que o s ubstitua n as atividades do NMSP. § 1° . As deliberações tomadas deverão ser 

encaminhadas em forma de Resoluções, quando estiverem relacionadas à criação e/ou 

alterações nas normas e rotinas . § 2°. Os treinamentos para as diversas categorias 

profissionais e em diversos temas serão agendados previamente e comunicados por escrito 

às chefias de Unidades e Coordenações. que deverão ser responsãvels pelo 

encaminhamento de sua equipe a estes, mediante autorização do Secretârlo Municipal . 

Art. 13. O NMSP, observada a legislaçêo vigente , estabelecerá normas complementares 

reletivas ao seu funcionamento e e ordem dos trabalhos. 

Art. 14. A sequ ê n cia de atividades nas reuniões do NSP serâ: 1 - Verificação da presença do 

Coordenador e demais membros do NMSP li - Leitura. aprovação e assinatura da Ata da 

reuni0o anterior; Ili - Leituro, pelo Coordenador. dos informes e desenvolvim ento da pauta 

da reunião; IV - L eitura , discussão e votação dos pareceres: V - Organização da pauta da 

próxima reunião; § 1°. Em caso de urgência ou de relevancia de alguma matéria , o NMS P, 
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por voto da maioria, poderá alterar a sequência estabelecida neste artigo. § 2° Qualquer 

membro do NMSP poderá requerer ao Coordenador, a qualquer tempo, que solicite o 

encaminhamento ou diligências de consultas a outras pessoas ou instituições públicas ou 

privadas, nacionais e internacionais, para estudo, pesquisa ou informações necessárias â 

solução dos assuntos que lhes forem distribuídos, bem como solicitar o comparecimento de 

qualquer pessoa as reuniões para prestar esclarecimentos. § 3°. A pauta será comunicada 

previamente a todos os membros, com antecedência mínima de 02 (dois) dias para as 

reuniões ordinárias e de 01 (um) dia para as extraordinárias. 

Art. 15. Após a leitura do parecer elaborado por pessoa indicada na forma do inciso V, do 

art. 18, deste decreto, o Coordenador deve submetê-lo a discussão, dando a palavra aos 

membros que a solicitarem. 

Art 16. Após o encerramento das discussões, o assunto será submetido a votação. 

Art. 17. A cada reunião, os membros registrarão sua presença em folha própria (lista de 

presença) e o Secretário lavrará ata que deverá ser assinada pelos membros presentes e 

pelo Coordenador, quando de sua aprovação. 

Art. 18. Ao Coordenador Incumbe dirigir, coordenar e supervisionar as atividades do NMSP, 

especificamente: 1 - Representar o NSP em suas relações internas e externas; li - Promover 

a convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias; Ili - Tomar parte nas discussões e 

votações e, quando for o caso, exercer direito do voto de desempate; V - Indicar membros 

para realização de estudos, trabalhos, levantamentos e emissão de pareceres. Parágrafo 

único. Cabe ao Vice Coordenador substituir o Coordenador em seus impedimentos. 

Art. 19. Ao Secretário do NSP compete: 1 - Participar das reuniões dando toda assistência 

necessária ao bom andamento dos trabalhos; li - Preparar e encaminhar o expediente do 

NMSP; Ili - Manter controle dos prazos legais e regimentais referentes aos processos que 

devam ser examinados nas reuniões do NMSP; IV - Providenciar e distribuir ao Secretário 

de Saúde e/ou Departamentos, comunicados escritos e Resoluções do NMSP; V - Lavrar 

termos de abertura e encerramento dos livros de ata, de protocolo, de registro de atas, e de 

registro de deliberações, rubricando-os e mantendo-os sob guarda; VI - Transcrever o 

relatório anual das atividades do NMSP; VII - Lavrar e assinar as atas de reuniões do NMSP; 

VII I - Providenciar, por determinação do Coordenador, a convocação das reuniões 

extraordinárias; IX - Distribuir aos Membros do NMSP a pauta das reuniões; X - Organizar 

dados e arquivos do NNMSP SP. 

Art. 20. As atividades dos membros do NMSP deverão acontecer através da liberação de 

horário de trabalho, com solicitação em tempo hábil para não haver interrupção do serviço 

no local de lotação do mesmo. 

Art. 21 . Será excluldo o componente do NMSP que, sem motivo justificado, deixe de 

comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas ou intercaladas no periodo de 01 (um) ano. 
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Art. 22. Cabe ao Secretário de Saúde promover a renovação de 1/3 dos componentes do 

NSP a cada 2 (dois) anos. 

Art. 23. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento Interno 

serão dirimidos pelo conjunto de componentes do NMSP, por consenso ou maioria simples. 

Art.24. O presente Regimento Interno poderá ser alterado, mediante proposta fundamentada 

por 2/3 dos componentes do NMSP, em reunião extraordinária, especialmente convocada 

para este fim, e será encaminhada à aprovação do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 25° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Marcos Parente/PI , 05 de 

agosto de 2025. 

Gedison Alves Rodrigues 
Prefeito Municipal 

ID: 1ED81932A7D34 

CMAS 
CONSELHO MUNICIPAL 

Olc ASSISTtHC!A SOCW. 

PARECER CMAS Nº 06/202S 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Nazaré do Píaui - PI, no 

uso de suas atribuições legais e, de acordo com as competências na LOAS - Lei Federal 

nº 8. 742/93, alterada pela Lei nº 12.435/11 e ainda na Lei Municipal n• 052 de maio de 

2001, n"213 de julho de 2018, que regulamenta e unifica a Legislação pertinente ao 

Conselho Municipal de Assistência Social e dá outras providências, e de acordo com a 

deliberação da Plenária Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

ocorrida no dia 05 de Agosto de 2025, resolve deliberar quanto a aprovação da emenda 

parlamentar número 202543980006, Programação nº 220830420250001, referente a 

custeio, após análise o CMAS emite parecer favorável e sem ressalvas. 

Nazaré do Piauí- PI , 05 de Agosto de 2025 

...-!-,L,, 

CMAS 
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CONSELHO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 05, de 18 de Junho de 2025 

Dispõe sobre aprovação da Funcional 
Programática na modalidade pleito, para 
Estruturação da Rede de Serviços do SUAS com o 
número de programação. d isponibilizados pelo 
Ministério da Cidadania - Secretaria de Gestão de 
Fundos e Transferências. que serâ utilizado na 
Proteção Social Béslca. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do município de Nazaré do Piauf no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 052 de maio 2001 , nº 
213 de julho de 2018, e pelo seu regimenta interno, e considerando a reunião 
extraordinária da dia 05 de Agasto de 2025 tomou conhecimento que o município de 
Nazaré do Plaut receberé uma verba no valor de R$ 1.000.000.00 (hum milhão de reais) 
por meio de indicaçao no sistema Estrutura SUAS do Ministério da Cidadania para atender 
a Polltica de Assistência Saciai da cidade. 

RESOLVE: 

An. 1º - Aprovar a Programação 220830420250001, sendo o valor de 1.000.000.00 (hum 
milhão de reais). conforme Funcional Programática 082455131219G0022 destinado à Rede 
dos serviços SUAS/Proteção Saciai Básica. 

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaQã.o. 

Nazaré do Piaul- PI, 05 de Agosto de 2025 

• ''"V"'""'"'" • di ~Li-O, Co1ÍQ, 
Fernanda Ferreira de Sousa Costa 

Presidente do CMAS 


